ATA Nº 31/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO E DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE E COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PELA PORTARIA N° 99/2023.
13-12-2023

Aos treze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três,   às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião extraordinária das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes inicialmente  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso e Givanildo José Tirolti, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça; vereadores  Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite integrantes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização; José Cirineu Machado, pela Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e ainda representando a Comissão Especial Designada pela Portaria n° 99/2023, os vereadores Adriano Cezar Richter, Givanildo José Tirolti e a vereadora Mirele Paula Cetto Leite. A vereadora Tereza Camilo dos Santos, Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e Secretária da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, chegou com alguns minutos de atraso. Ausente a vereadora Karina Bach. Presentes também o servidor Sérgio Elloir Bellio, pela secretaria a Assessora da Mesa Diretiva Juliana Rigolon de Matos, o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Contadora Durcelina dos Santos Titotto, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges e a Presidente Cristiane Giangarelli. Foi dispensada a leitura da ata  n° 30/2023,  de reunião conjunta (Constituição, Finanças,  Obras e Comissão Especial), a qual foi assinada pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. Foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Complementar n° 008/2023, do Executivo Municipal, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar permuta  do  Lote “A”, com área de 1.353,40 m², a ser desmembrado da unificação dos lote denominado de ÁREA PUBLICA-INSTITUCIONAL e ÁREA PUBLICA-AREA DE RESERVA TÉCNICA I, situado no loteamento GUAÍRA I, II e III-COHAPAR-VILA ALTA, Cidade de Guaíra, Estado do Paraná (anexo 4), a ser permutado com  parte do imóvel  denominado de Quadra nº 39-A,  com área de 2.736,00 m² (anexo 2), a ser   desmembrado da quadra nº 39 da 4º Gleba do Plano de Loteamento da Companhia Mate Laranjeira, localizado no Distrito de Dr. Oliveira Castro, Município de Guaíra, Estado do Paraná, de propriedade da  Mitra Diocesana de Toledo, e dá outras providências.”
acompanhado do Parecer Jurídico n° 080/2023-I, onde o Advogado concluiu não haver óbice que a matéria seja convertida de Projeto em Lei, com aprovação
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pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de Guaíra e posteriormente pelo excelso Plenário desta Casa. O vereador Givanildo – Relator da comissão de Constituição, Legislação e Justiça, explanou  sobre o referido projeto, assim como o vereador Adriano  e após discussão entre  os componentes da Comissão, o senhor Relator apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereador Raufi votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão de Constituição.  Em seguida a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, através de seu relator, vereador Raufi, apresentou  parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Mirele votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer de Finanças. O vereador Givanildo,  Relator da Comissão Especial designada pela Portaria n° 99/2003, apresentado parecer/voto favorável, sendo que a vereadora Mirele e o vereador Adriano votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Em seguida, o Presidente Raufi fez um pequeno intervalo, para aguardar a chegada da vereadora  Tereza, para que a Comissão de Obras pudesse se manifestar, tendo em vista que não havia quórum suficiente para tal. Com a chegada da vereadora Tereza, devido à ausência da vereadora Karina, o vereador José Cirineu atuou como Relator, apresentando parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Tereza votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão de Obras.  Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, será assinada e considerada aprovada. Eu, Sérgio Elois Bellio __________,redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2023.
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